
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1734429 - SP (2017/0038284-9)

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : JOSÉ DA COSTA VINAGRE 
ADVOGADO : CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA E OUTRO(S) - 

SP061991 
AGRAVADO  : CABOMAR S/A 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO 
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REGRESSO. 
AVALISTA.  SUB-ROGAÇÃO.
1. Nos termos do art. 1021, § 1º, do Código de Processo 
Civil/2015, é inviável o agravo interno que deixa de atacar 
especificamente os fundamentos da decisão agravada.
2. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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